
 

 

JUSTIFICATIVA QUANTO A NÃO APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, 

ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014 

 

 
Informamos que não aplicaremos neste processo licitatório, cujo objeto é a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TÉCNICOS VOLTADOS À ELABORAÇÃO DA AVALIAÇÃO ATUARIAL ANUAL, 

ATENDENDO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO, a Lei 

Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014, que criou o tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às MEI’s, ME's ou EPP's. 

 

Nos termos do inciso II, do Art. 49, como não há, em fase interna do Edital, 

cadastrados no sistema de informações do Município, 3 (três) fornecedores locais ou regionais 

aptos a cumprir e fornecer o objeto deste processo licitatório, poderão participar empresas de 

qualquer porte. 

 

Andirá, 04 de maio de 2026. 

 

 
Ednyra Aparecida Sanches Bueno De Godoy Ferreira 

Prefeita Municipal de Andirá. 
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